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C/C Nº: _______________________ BANCO: _______________ AGÊNCIA: _________________
LOCAL, SERVIÇO A SER EXECUTADO E PERÍODO DE AFASTAMENTO:
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------
CATEGORIA DA PASSAGEM A SER UTILIZADA:
_________________________________________________________________________

LOCALIDADE Nº DE DIAS VALOR UNITÁRIO TOTAL - R$
TOTAL R$
Em _______/_______/_______ _____________________________________
Assinatura do Proponente

CONCESSÃO

Concedo as diárias. Requisite(m)-se a(s) passagem(s). Pague-se.
Em _____/_______/_______

_______________________________________________
Assinatura da Autoridade Competente

PA G A M E N TO / R E C E B I M E N TO

Paga a importância de R$ _________ (-----------------------------------------------------------)
Através da ordem Bancária nº ________ de _______/_______/_______.

____________________________________________________
Assinatura do Responsável Setor Financeiro

PUBLICAÇÃO

O presente documento está de acordo com as normas regulamentares pertinentes e será
publicado no Boletim nº ____________, de _____/_____/_____, ou no Diário da Justiça
de ______/_____/_____.

_______________________________________________
Assinatura do Responsável

ANEXO IV
(Art. 107 e § 3° do art. 108 da Resolução nº 4, de 14 de março de 2008)

TABELA DE DIÁRIAS NO TERRITÓRIO NACIONAL

CARGO OU FUNÇÃO DIÁRIA INTEGRAL MEIA DIÁRIA
Parágrafo único, do
a r t . 11 .

MEMBRO DO CONSELHO 429,00 214,00
JUIZ FEDERAL DE 2º GRAU 406,00 203,00
JUIZ FEDERAL DE 1º GRAU 386,00 193,00
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 366,00 183,00
CARGOS EM COMISSÃO E
FUNÇÕES COMISSIONADAS

CJ - 04 300,00 150,00

CJ - 03 278,00 139,00
CJ - 02 257,00 128,00
CJ-01 e
FC-06

235,00 11 7 , 0 0

ANALISTA JUDICIÁRIO E
FC-01A FC-05

214,00 107,00

TÉCNICO JUDICIÁRIO E
AUXILIAR JUDICIÁRIO

171,00 85,00

ANEXO V
(Parágrafo único do art. 116 da Resolução nº 4, de 14 de março de 2008)

TABELA DE DIÁRIAS NO EXTERIOR

CARGO OU FUNÇÃO DIÁRIA INTEGRAL
(VALOR EM US$)

MEMBRO DO CONSELHO 416,00
JUIZ FEDERAL DE 2º GRAU 395,00
JUIZ FEDERAL DE 1º GRAU 375,00
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 356,00
CARGOS EM COMISSÃO E FUN-
ÇÕES COMISSIONADAS

CJ - 04 333,00

CJ - 03 300,00
CJ - 02 266,00
CJ-01 e FC-
06

233,00

ANALISTA JUDICIÁRIO E
FC 01 A - FC-05

200,00

TÉCNICO JUDICIÁRIO E
AUXILIAR JUDICIÁRIO

166,00

<!ID979339-0>

RESOLUÇÃO Nº 5, DE 14 DE MARÇO DE 2008

Regulamenta, no âmbito do Conselho e da
Justiça Federal de primeiro e segundo graus
a concessão de horário especial, do afas-
tamento para estudo ou missão no exterior,
da licença para capacitação, do afastamento
de servidores para participação em curso de
formação, da cessão e requisição, da licen-
ça por motivo de doença em pessoa da fa-
mília, da licença para atividade política, do
afastamento para exercício de mandato ele-
tivo, da licença por motivo de afastamento
do cônjuge, da licença para o trato de as-
suntos particulares e da licença-prêmio por
assiduidade previstos, na Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o decidido no
Processo nº 2008160292, em sessão de 7 de março de 2008, re-
solve:

Das Disposições Gerais
Art. 1º A concessão de horário especial, o afastamento para

estudo ou missão no exterior, a licença para capacitação, o afas-
tamento de servidores para participação em curso de formação, a
cessão e requisição, a licença por motivo de doença em pessoa da
família, a licença para atividade política, o afastamento para exercício
de mandato eletivo, a licença por motivo de afastamento do cônjuge,
a licença para o trato de assuntos particulares e a licença-prêmio por
assiduidade previstos, na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
no âmbito do Conselho e da Justiça Federal de primeiro e segundo
graus, observarão o disposto nesta Resolução.

Capítulo I
Do Horário Especial
Art. 2º Será concedido horário especial, previsto no art. 98

da Lei n. 8.112 de 1990, ao servidor do Conselho e da Justiça Federal
de primeiro e segundo graus que seja estudante, ao que seja portador
de deficiência física e ao que tenha cônjuge, filho ou dependente
portador de deficiência física, nos termos deste capítulo.

§ 1º A concessão de horário especial ao servidor estudante
fica condicionada à comprovação da incompatibilidade entre o ho-
rário escolar e o horário de expediente do órgão, sem prejuízo do
exercício do cargo.

§ 2º Ao servidor portador de deficiência física e ao que tenha
cônjuge, filho ou dependente portador de deficiência física será con-
cedido horário especial, quando comprovada a necessidade por junta
médica oficial.

Art. 3º Para efeito do disposto neste capítulo, será exigido do
servidor estudante e do que tenha cônjuge, filho ou dependente por-
tador de deficiência física compensação de horário no órgão ou en-
tidade que tiver exercício, devendo, para tanto, ser observado o se-
guinte:

I - para o servidor estudante, que seja respeitada a duração
semanal de trabalho;

II - para o servidor que tenha cônjuge, filho ou dependente
portador de deficiência física, a compensação deve ocorrer até o mês
subseqüente ao da ocorrência.

§ 1º O período de compensação e as tarefas a serem exe-
cutadas pelo servidor serão determinadas e acompanhadas pela chefia
imediata da unidade.

§ 2º A compensação de que trata esse artigo deverá ocorrer,
preferencialmente, em horário em que não incida o adicional no-
turno.

Art. 4º Não será exigida compensação de horário ao servidor
portador de deficiência física que obtiver concessão de horário es-
pecial.

Art. 5º serão beneficiados pelo horário especial os servidores
estudantes do ensino regular fundamental, médio e superior e cursos
supletivos e de pós-graduação.

§ 1º O servidor matriculado em mais de um curso, con-
comitantemente, deverá optar por um deles, para fins de concessão de
horário especial.

§ 2º O servidor autorizado a se ausentar do serviço para a
realização de exames e provas do curso regular, deverá apresentar
comprovação oficial do estabelecimento de ensino para este fim.

Art. 6º Será permitido ao servidor deixar de comparecer ao
serviço para prestar exames vestibulares, mediante comprovação, e na
mesma forma de compensação de que trata a inciso II do art. 3º desta
Resolução.

Art. 7º A concessão de horário especial far-se-á mediante
apresentação dos seguintes documentos:

I - requerimento do interessado à autoridade competente;
II - documentação comprobatória de matrícula no estabe-

lecimento de ensino, e do horário das respectivas aulas, encami-
nhando através do titular da unidade, na hipótese de servidor es-
tudante;

III - laudo de junta médica oficial e documentação com-
probatória de dependência, nos casos de servidor portador de de-
ficiência física ou que tenha cônjuge, filho ou dependente portador de
deficiência física.

Parágrafo Único. O laudo da junta médica oficial deverá
justificar a necessidade do horário especial, estabelecendo a perio-
dicidade e a carga horária necessária.

Art. 8º Para a renovação do horário especial do servidor
serão exigidos os seguintes procedimentos:

I - com relação ao estudante, deverá ser solicitada até o 30º
(trigésimo) dia após o início de cada semestre, mediante a apre-
sentação de documento comprobatório de freqüência regular no pe-
ríodo anterior;

II - no tocante ao portador de deficiência física ou que tenha
cônjuge, filho ou dependente nessa condição, deverá ser efetuada a
cada período de 12 (doze) meses, observado o disposto no art. 7º
desta Resolução.

Art. 9º O servidor deverá solicitar imediatamente o can-
celamento do horário especial, quando cessarem os motivos que en-
sejarem sua concessão.

Art. 10. Constatado que a situação do servidor não cor-
responde aos comprovantes apresentados, ou que não estão sendo
cumpridas as exigências deste capítulo, será cancelado o horário es-
pecial, sem prejuízo das medidas disciplinares cabíveis.

Art. 11. O servidor que não compensar o horário especial, na
forma prevista no Inciso II do art. 3º e no art. 6º desta Resolução,
perderá a parcela de remuneração diária proporcional corresponden-
te.

Capítulo II
Do Afastamento para Estudo ou Missão no Exterior
Art. 12. Os afastamentos para estudo ou missão no exterior

dos servidores ocupantes de cargo efetivo do Conselho e da Justiça
Federal de primeiro e segundo graus são considerados como de efe-
tivo exercício e poderão ser de três tipos:

I - com ônus, quando implicarem direito a passagens e diá-
rias, assegurada a remuneração do cargo efetivo, da função comis-
sionada ou do cargo em comissão e excluídas as vantagens pecu-
niárias em razão do exercício no órgão;

II - com ônus limitado, quando implicarem direito apenas à
remuneração do cargo efetivo, da função comissionada ou do cargo
em comissão excluídas as vantagens pecuniárias em razão do exer-
cício no órgão;

III - sem ônus, quando implicarem perda total da remu-
neração do cargo efetivo, da função comissionada ou do cargo em
comissão e não acarretarem qualquer despesa para a Administração.

§ 1º O afastamento para servir em organismo internacional
de que o Brasil participe ou com o qual coopere dar-se-á com perda
total da remuneração.

§ 2º Na hipótese do inciso III deste artigo, o tempo de
afastamento será considerado de efetivo exercício desde que haja
contribuição ao regime de previdência a que o servidor se vincula.

§ 3º O servidor ocupante de cargo efetivo que exerce função
comissionada ou cargo em comissão somente terá direito a perceber a
parcela da retribuição da função comissionada ou do cargo em co-
missão, quando o afastamento for autorizado nos termos do inciso I
deste artigo e por um período de até noventa dias, perdendo o direito
à respectiva parcela a partir do nonagésimo primeiro dia do afas-
tamento.

Art. 13. Os afastamentos previstos nos incisos I e II do art.
12 desta Resolução somente poderão ser autorizados nas seguintes
situações:

I - negociação ou formalização de contratações internacio-
nais que, comprovadamente, não possam ser realizadas no Brasil ou
por intermédio de embaixadas, representações ou escritórios sediados
no exterior;

II - prestação de serviços diplomáticos;
III - serviço ou aperfeiçoamento relacionado com as ati-

vidades de interesse da Justiça Federal, de necessidade reconhecida
pela Administração;

IV - intercâmbio cultural, científico ou tecnológico acordado
com interveniência do Órgão ou de utilidade reconhecida pelo mes-
mo; e

V - curso de pós-graduação stricto sensu correlato às ati-
vidades de interesse da Justiça Federal.
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Parágrafo único. Nos casos não previstos neste artigo as
viagens somente poderão ser autorizadas sem ônus.

Art. 14. Os pedidos de afastamentos deverão ser encami-
nhados à Presidência do respectivo Tribunal, no caso da Justiça Fe-
deral de primeiro e segundo graus, ou do Conselho da Justiça Federal,
quando se tratar de servidor deste Órgão, devendo conter, obriga-
toriamente, os seguintes elementos:

I - nome do servidor, cargo efetivo, função comissionada ou
cargo em comissão;

II - enquadramento da viagem num dos tipos previstos no
art. 12 desta Resolução;

III - finalidade da viagem, indicando a missão ou atividade
de aperfeiçoamento, bem como o local e a entidade onde será cum-
prida a missão ou desenvolvida a atividade;

IV - declaração expedida pela instituição responsável pelo
curso, onde conste, resumidamente:

a) as atividades programadas;
b) a duração do curso;
c) os pré-requisitos para matrícula;
d) a aceitação da inscrição;
e) se o servidor fará jus à bolsa de estudos ou equivalente,

mencionando, se for o caso, o respectivo valor.
V - datas de início e término da viagem;
VI - custo total da viagem e da permanência no exterior, com

a especificação do valor e categoria da passagem e das diárias, no
caso do inciso I do art. 12 desta Resolução; e

VII - anuência do superior hierárquico do servidor.
§ 1º Os documentos escritos em língua estrangeira deverão

ser apresentados pelo servidor, acompanhados da respectiva tradução
em língua portuguesa feita por tradutor juramentado.

§ 2º A categoria de transporte utilizada nas viagens au-
torizadas por esta Resolução será a correspondente à classe turística
ou econômica.

Art. 15. Recebida a solicitação pela autoridade prevista no
art. 14 desta Resolução, esta decidirá sobre a possibilidade do pedido,
podendo alterar a classificação.

§ 1º Considerado pertinente o afastamento, será o pedido
encaminhado ao Presidente do Supremo Tribunal Federal para a res-
pectiva autorização, nos termos do caput do art. 95 da Lei nº 8.112,
de 1990.

§ 2º Dada a autorização prevista no parágrafo anterior, a
Administração tomará as providências necessárias para o afastamen-
to.

Art. 16. Nos casos de prorrogação, a ausência não excederá
a 4 (quatro) anos, e finda a missão ou estudo, somente decorrido igual
período, será permitida nova ausência.

§ 1º Quando o retorno ao exterior tenha por objetivo a
apresentação de trabalho ou defesa de tese indispensável à obtenção
do correspondente título de pós-graduação, o tempo de permanência
no Brasil, necessário à preparação do trabalho ou da tese, será con-
siderado como segmento do período de afastamento, para efeito do
disposto no caput deste artigo.

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, durante o período em
que permanecer no país, o afastamento concedido com ônus será
reclassificado para que seja considerado com ônus limitado.

Art. 17. Ao beneficiado com as viagens previstas nos incisos
I e II do art. 12 desta Resolução não será concedida exoneração ou
licença para tratar de interesse particular antes de decorrido período
igual ao do afastamento, ressalvada a hipótese de ressarcimento da
despesa havida com seu afastamento, inclusive quanto à sua remu-
neração.

Art. 18. Havendo qualquer espécie de custeio por entidade
diversa, será esse valor descontado da indenização paga pela Ad-
ministração, até o limite desta, nos casos de afastamentos com ônus
ou com ônus limitado.

Art. 19. O servidor que fizer viagem com ônus ou com ônus
limitado ficará obrigado, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados
da data do término do afastamento do País, a apresentar relatório
circunstanciado das atividades exercidas no exterior, ficando facul-
tado à Administração exigir o desenvolvimento de atividade de dis-
seminação ou aplicação de conhecimentos definidos para o evento.

Art. 20. O afastamento previsto neste capítulo poderá ser
concedido ao servidor em estágio probatório.

Art. 21. As viagens autorizadas serão publicadas no Diário
Oficial, até a data do início da viagem ou de sua prorrogação, com
indicação do nome do servidor, cargo, função comissionada ou cargo
em comissão, órgão ou entidade de origem, finalidade resumida da
missão, país de destino, período e tipo do afastamento.

Capítulo III
Da Licença para Capacitação
Art. 22. Após cada qüinqüênio de efetivo exercício no ser-

viço público federal, o servidor poderá, no interesse da Adminis-
tração, afastar-se do exercício do cargo efetivo com a respectiva
remuneração, por até três meses, para participar de curso de ca-
pacitação profissional.

§ 1º Para fins deste capítulo, considera-se interesse da Ad-
ministração aquele voltado para as áreas de interesse do órgão no qual
está lotado o servidor, e capacitação profissional todo e qualquer
evento de treinamento ou ação de desenvolvimento profissional, bem
como a preparação e realização de atividade de disseminação de
conhecimentos que se relacionem com atribuições existentes no âm-
bito da Justiça Federal.

§ 2º A contagem do período aquisitivo da licença para ca-
pacitação ficará suspensa durante as ausências que não forem con-
sideradas como de efetivo exercício.

§ 3º É vedada a concessão dessa licença a servidor titular,
exclusivamente, de cargo em comissão, ou seja, sem vínculo efetivo
com a Administração Pública.

§ 4º Os custos decorrentes da participação nos eventos de
que trata o § 1º deste artigo serão de exclusiva responsabilidade do
s e r v i d o r.

Art. 23. O servidor interessado na licença deverá, com an-
tecedência mínima de trinta dias do seu início, salvo por motivo de
força maior devidamente justificado, apresentar requerimento à au-
toridade competente no seu órgão de origem, instruído com o con-
teúdo programático expedido pela instituição promotora, contendo a
carga horária e o período de realização e, ainda, a manifestação
fundamentada da chefia imediata.

§ 1º Ao final da atividade, o servidor deverá apresentar, no
prazo máximo de trinta dias, comprovante de freqüência no curso ou
certificado de conclusão e, a critério da Administração, relatório cir-
cunstanciado.

§ 2º O descumprimento do disposto no § 1º deste artigo
poderá acarretar a instauração de sindicância nos termos da legislação
vigente.

§ 3º Na hipótese de a licença para capacitação se destinar a
pesquisas e levantamento de dados necessários à elaboração de tra-
balhos para a conclusão de curso de pós-graduação ou, ainda, a
atividades cuja natureza impossibilite a emissão dos documentos pre-
vistos no caput deste artigo, atendido o disposto no art. 22 desta
Resolução, o servidor deverá mencionar tal situação quando do re-
querimento inicial, apresentando comprovante de matrícula.

§ 4º O servidor requisitado deverá requerer a concessão da
licença prevista no caput do art. 22 desta Resolução no órgão de
origem, após prévia manifestação do órgão cessionário quanto à opor-
tunidade e conveniência do afastamento.

Art. 24. A licença para capacitação poderá ser parcelada em
períodos mínimos de cinco dias e será concedida pelo tempo cor-
respondente à duração do evento, incluído o período de deslocamento
e preparação do curso, quando for o caso.

Art. 25. Os períodos de licença de que trata o artigo 22 desta
Resolução são considerados como de efetivo exercício e não são
acumuláveis, podendo somente serem gozados durante o qüinqüênio
subseqüente ao da aquisição.

Art. 26. No caso de dois ou mais servidores de um mesmo
setor requererem o gozo da licença na mesma data e para o mesmo
período, terá preferência, pela ordem, aquele que contar maior tempo
de serviço no próprio órgão, na Justiça Federal, no Poder Judiciário
Federal ou for mais idoso, salvo em relação ao servidor que estiver
decaindo do direito à licença.

Parágrafo único. O servidor já beneficiado pelo critério de
desempate a que se refere o caput deste artigo não poderá novamente
ter preferência sobre os demais concorrentes.

Art. 27. O servidor poderá requerer, em situações excep-
cionais devidamente justificadas, a suspensão da licença, sem perder
o direito ao gozo do período restante.

Art. 28. O servidor receberá a remuneração de seu cargo
efetivo sem prejuízo da retribuição pelo exercício de função co-
missionada ou cargo em comissão, nos termos do art. 87 da Lei nº
8.112 de 1990, com a redação da Lei nº 9.527/97, desde que neles
permaneça investido durante o período máximo de três meses.

Art. 29. Na contagem do primeiro período de licença para
capacitação será considerado o tempo de serviço adquirido na forma
da Lei nº 8.112, de 1990, não usufruído ou contado em dobro para
efeito de licença-prêmio, observada a legislação em vigor até 15 de
outubro de 1996.

Capítulo IV
Do Afastamento para Realização de Curso de Formação
Art. 30. Os servidores aprovados preliminarmente em con-

curso público para provimento de cargos na administração pública
federal poderão afastar-se para participar do curso de formação, op-
tando:

I - por cinqüenta por cento da remuneração da classe inicial
do cargo a que estiver concorrendo, a título de auxílio financeiro,
pago pelo órgão provedor desse cargo; ou

II - pelo vencimento e vantagens de seu cargo efetivo, pago
pelo órgão da Justiça Federal ao qual se vincula, situação em que
deverá comprovar, através de documento emitido pelo órgão pro-
motor do evento, ao final do curso, que não percebeu o auxílio a que
se refere o inciso anterior.

Parágrafo único. Mensalmente, a instituição de origem so-
licitará à instituição promotora do curso comprovante de freqüência
do servidor.

Art. 31. Serão competentes para conceder o afastamento de
que trata este capítulo, no âmbito de suas respectivas competências:

I - os Presidentes do Conselho da Justiça Federal e dos
Tribunais Regionais Federais;

II - os Juízes Federais Diretores de Foro das Seções Ju-
diciárias.

§ 1º A competência estabelecida no caput deste artigo poderá
ser delegada no âmbito dos órgãos de que trata este capítulo.

§ 2º Os pedidos de afastamento deverão conter, obrigato-
riamente, os seguintes elementos:

I - nome do servidor;
II - cargo e função que ocupa;
III - o cargo ao qual concorre e respectiva instituição;
IV - as datas de início e de fim do curso; e
V - opção de remuneração (art. 30).
§ 3º Os requisitos previstos nos incisos III e IV do § 2º deste

artigo deverão ser comprovados por cópia do edital de convocação
para o curso de formação ou por documento emitido pelo órgão
provedor do cargo.

§ 4º Os servidores requisitados deverão requerer o afas-
tamento para participar do curso de formação no órgão de origem e
no cessionário.

Art. 32. Estando o pedido de acordo com os termos desta
Resolução, a administração não poderá negar o afastamento.

Art. 33. O tempo destinado ao cumprimento do curso de
formação será assim considerado no órgão de origem do servidor:

I - não será computado para fins de estágio probatório, es-
tabilidade, promoção e progressão; e

II - será computado para fins de aposentadoria e dispo-
nibilidade se comprovado recolhimento de contribuição previdenciá-
ria durante o período.

§ 1º Caso o servidor opte pela percepção do vencimento e
das vantagens de seu cargo efetivo, o órgão da Justiça Federal a que
se vincula deverá proceder aos respectivos descontos previdenciá-
rios.

§ 2º Na hipótese do inciso I do art. 30 desta Resolução, o
órgão de origem oficiará ao órgão provedor do cargo solicitando o
desconto para o Plano de Seguridade Social do servidor.

Art. 34. A retribuição devida pela participação em programa
de formação será paga desde a data de início do curso até o fim
deste.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II do art. 30 desta
Resolução, não integram a retribuição paga pela Justiça Federal o
auxílio-transporte e a remuneração da função comissionada ou do
cargo em comissão que eventualmente ocupe o servidor.

Art. 35. O servidor em estágio probatório poderá usufruir do
afastamento previsto neste capítulo.

Capítulo V
Da Cessão e da Requisição
Art. 36. Para os fins deste capítulo, são considerados:
I - cessão - afastamento do servidor para ter exercício em

outro órgão ou entidade dos Poderes da União, Estados, Distrito
Federal e Municípios, a critério do órgão cedente, sem a vacância do
cargo e sem alteração da lotação na sede de origem;

II - requisição - o ingresso, no Conselho e na Justiça Federal
de primeiro e segundo graus, de servidor oriundo de outro órgão ou
entidade da União, Estado, Distrito Federal e Municípios, mediante
autorização do órgão ou entidade cedente, sem alteração da lotação na
sede de origem, e sem provimento de cargo efetivo.

Art. 37. Os servidores efetivos dos Quadros de Pessoal do
Conselho e da Justiça Federal de primeiro e segundo graus poderão
ser cedidos aos órgãos e entidades da Administração Pública:

I - União, autarquias e fundações federais;
II - empresas públicas e sociedades de economia mista fe-

derais;
III - Estados, Distrito Federal, Municípios e respectivas au-

tarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia
mista.

Art. 38. A cessão prevista no artigo anterior ocorrerá, ex-
clusivamente, nas seguintes hipóteses:

I - para exercício de cargo em comissão ou função de con-
fiança;

II - em casos previstos em leis específicas.
§ 1º Os servidores em estágio probatório somente poderão

ser cedidos a outro órgão ou entidade para ocupar cargos em co-
missão - CJ, dos níveis 4, 3 e 2 ou equivalentes ou para exercer
funções comissionadas cujas atribuições, nos órgãos cessionários se-
jam equivalentes, no âmbito do Conselho e da Justiça Federal de
primeiro e segundo graus, às de cargos de direção, chefia ou as-
sessoramento de nível superior.

§ 2º Não se aplica a restrição constante no parágrafo anterior
a servidor que se encontre em estágio probatório em virtude de posse
e exercício em novo cargo e que, sem perda do vínculo funcional,
tenha sido considerado apto pela sujeição ao mesmo período ava-
liativo quando da primeira investidura, bem como àquele pertencente
às carreiras do Poder Judiciário da União.

Art. 39. Os servidores de órgãos ou entidades da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, somente poderão ser
requisitados para o Conselho e para a Justiça Federal de primeiro e
segundo graus, para o exercício de cargo em comissão ou função
comissionada e em casos previstos em lei específica.

Art. 40. Poderão optar pela remuneração do cargo efetivo ou
emprego, nos termos das respectivas normas, quando nomeados para
função comissionada ou cargo em comissão no Conselho e na Justiça
Federal de primeiro e segundo graus:

I - os servidores da União, autarquias e fundações federais;
II - os empregados de empresas públicas e sociedades de

economia mista federais;
III - os servidores de órgãos ou entidades dos Estados, Mu-

nicípios e Distrito Federal.
Art. 41. Também poderão optar pela remuneração do cargo

efetivo, os servidores do Conselho e da Justiça Federal de primeiro e
segundo graus cedidos para o exercício de cargo em comissão, função
de confiança ou comissionada, de acordo com as respectivas nor-
mas:

I - nos órgãos da União, autarquias e fundações federais;
II - nas empresas públicas e sociedades de economia mista

federais;
III - nos órgãos ou entidades dos Estados, Distrito Federal e

Municípios, desde que haja na legislação local, norma que o au-
torize.

Art. 42. O ônus da remuneração caberá à entidade cedente ,
nas seguintes hipóteses:

I - quando o servidor do Conselho ou da Justiça Federal de
primeiro e segundo graus for cedido para o exercício de cargo em
comissão, função de confiança ou comissionada em outro órgão da
União, autarquias, fundações, empresas públicas ou sociedades de
economia mista federais;

II - quando o servidor de outro órgão da União, de autarquias
ou fundações federais, ou ainda, o empregado de empresa pública ou
sociedade de economia mista federais for requisitado para o exercício
de função comissionada ou cargo em comissão no Conselho ou na
Justiça Federal de primeiro e segundo graus.

§ 1º Nas demais hipótese, o ônus da remuneração caberá à
entidade cessionária.

§ 2º Nas hipóteses previstas nos incisos I e II deste artigo, o
ônus da remuneração do cedente restringir-se-á às vantagens pessoais
a que tiver direito o servidor, ou à remuneração do cargo efetivo, no
caso de opção, e respectivos encargos, quando couber.
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Art. 43. A entidade cessionária efetuará o reembolso das
despesas realizadas pelo cedente, quando o servidor optar pela re-
muneração do cargo efetivo ou emprego, nas seguintes hipóteses:

I - quando o servidor do Conselho ou da Justiça Federal de
primeiro e segundo graus for cedido a empresas públicas ou so-
ciedades de economia mista federais, nos termos das respectivas nor-
mas;

II - quando o empregado de empresa pública ou sociedade de
economia mista federais for requisitado para o exercício de cargo em
comissão no Conselho ou na Justiça Federal de primeiro e segundo
graus, exceto na hipótese destas empresas receberem recursos fi-
nanceiros do Tesouro Nacional para o custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal;

III - quando o servidor de órgão ou entidade dos Estados, do
Distrito Federal ou dos Municípios for requisitado para o Conselho
ou para a Justiça Federal de primeiro e segundo graus, se o órgão ou
entidade de origem, na hipótese do inciso III, do art. 41 desta Re-
solução, pagar a remuneração do cargo efetivo.

Art. 44. A cessão do servidor far-se-á mediante portaria do
Presidente do Conselho da Justiça Federal ou do Presidente do Tri-
bunal Regional Federal a que for vinculado o servidor publicada no
Diário Oficial da União.

Art. 45. O órgão ou entidade cessionária deverá comunicar
qualquer ocorrência verificada na vida funcional do servidor à uni-
dade de pessoal do órgão cedente para fins de controle cadastral.

Capítulo VI
Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família
Art. 46. Poderá ser concedida, mediante comprovação por

junta médica oficial, licença ao servidor por motivo de doença do
cônjuge ou companheiro, dos pais, dos filhos, do padrasto ou ma-
drasta e do enteado, ou de dependente que viva às suas expensas e
conste de seus assentamentos funcionais.

§ 1º Onde não houver junta médica oficial, a comprovação
poderá se dar por junta médica credenciada pela Seção Judiciária
respectiva ou solicitada junto aos demais órgãos da Administração
Pública.

§ 2º Para o deferimento da licença, será necessário que a
assistência direta do servidor seja indispensável e que não haja pos-
sibilidade de ocorrer simultaneamente com o exercício do cargo ou
mediante compensação de horário.

Art. 47. A comprovação do grau de parentesco é produzida
por um dos seguintes documentos:

I - Certidão de Nascimento;
II - Certidão de Casamento;
III - Escritura declaratória, quando companheiro.
Parágrafo único. Na hipótese de a pessoa enferma já constar

dos assentamentos individuais do servidor, fica dispensada a apre-
sentação dos documentos de que trata este artigo.

Art. 48. A licença será concedida pelos seguintes prazos:
I - sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, por até

trinta dias, podendo ser prorrogada pelo mesmo período.
II - sem remuneração, por mais um período de até noventa

dias, se decorridos os sessenta dias a que se refere o inciso anterior,
observados os requisitos do art. 46 desta Resolução.

§ 1º As prorrogações a que se refere os incisos I e II deste
artigo serão deferidas mediante novos laudos de junta médica oficial,
observado o § 1º do art. 46 desta Resolução.

§ 2° Durante a fruição de licença, o servidor ocupante de
função comissionada ou cargo comissionado perceberá apenas a re-
muneração do cargo efetivo, mantida a titularidade do cargo ou fun-
ção.

§ 3° É vedado o exercício de atividade remunerada durante o
período da licença por motivo de doença em pessoa da família.

Art. 49. Para os efeitos desta Resolução, consideram-se:
I - médico-assistente: aquele que presta assistência à pessoa

da família do servidor em quaisquer das especialidades médicas, seja
ele do setor público ou privado, responsável pelo diagnóstico e tra-
tamento das patologias de que aquela esteja acometida;

II - médico-perito: aquele, investido em função pericial, per-
tencente ao Quadro de Pessoal do Conselho ou da Justiça Federal de
primeiro e segundo graus, que procederá ao exame médico, à ins-
peção ou perícia médica;

III - junta médica oficial: aquela designada formalmente pelo
Presidente do Conselho da Justiça Federal, Presidente do Tribunal
Regional Federal ou Diretor do Foro, no âmbito da sua competência,
composta de três membros da área médica.

§ 1º Para fins desta Resolução equipara-se a médico-as-
sistente o odontólogo.

§ 2º Sempre que julgar necessário, a junta médica poderá
requisitar a participação de outros médicos ou profissionais espe-
cializados.

Art. 50. Para requerer a licença, o servidor deverá comu-
nicar-se com a sua chefia imediata e comparecer ao órgão com-
petente, apresentando o atestado médico para fins de homologação
pela junta médica oficial, ressalvado o disposto no § 1º do art. 46
desta Resolução.

§ 1º Na impossibilidade de comparecimento, o servidor de-
verá encaminhar o atestado médico ao órgão competente.

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, a junta médica oficial
procederá, se necessário, à inspeção médica domiciliar ou hospitalar,
no prazo de até dois dias úteis após a entrega do atestado médico no
órgão competente.

§ 3º O atestado médico, fornecido pelo médico-assistente
deverá conter o nome do servidor e do paciente, a relação de pa-
rentesco entre estes, a imprescindibilidade da assistência direta pelo
servidor e o período necessário de afastamento.

§ 4º O atestado médico de que trata o § 3º deste artigo
somente produzirá efeitos após homologação pela junta médica ofi-
cial.

Art. 51. Nos casos de prorrogação, o servidor deverá apre-
sentar ou encaminhar novo atestado médico até dois dias úteis antes
do término da licença procedendo-se à reavaliação médica, na forma
do art. 50 desta Resolução.

Parágrafo único. A licença concedida dentro do prazo de
sessenta dias a contar do término da anterior será considerada como
prorrogação, conforme art. 82 da Lei nº 8.112 de 1990.

Art. 52. Não será concedida licença por motivo de doença
em pessoa da família durante o período em que o servidor se en-
contrar afastado por quaisquer dos motivos previstos em lei, re-
gulamento ou norma interna.

Art. 53. A licença inicia-se no dia do início da doença ou do
evento, conforme se dispuser em atestado médico, e termina no úl-
timo dia fixado para o afastamento, seja útil ou não.

Parágrafo único. São considerados como dias de licença os
sábados, domingos, feriados e pontos facultativos intercalados entre
licenças consecutivas por motivo de doença em pessoa da família,
sem retorno do servidor ao serviço.

Art. 54. O período de licença com remuneração será contado
apenas para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade.

Parágrafo único. O período de licença sem remuneração con-
tará apenas para aposentadoria e desde que mantido o vínculo com o
Plano de Seguridade Social do Servidor Público, mediante recolhi-
mento mensal da respectiva contribuição, no mesmo percentual de-
vido pelos servidores em atividade, que terá como base de cálculo a
remuneração contributiva do cargo efetivo a que faria jus se em
exercício estivesse, computando-se para esse efeito, inclusive, as van-
tagens pessoais, nos termos do art. 183 da Lei nº 8.112 de 1990, com
as alterações da Lei nº 10.667, de 14 de maio de 2003.

Art. 55. Não faz jus à licença, o servidor sem vínculo efetivo
com a administração pública federal direta, autárquica ou funda-
cional.

Art. 56. O período em que o servidor esteve afastado, com
ou sem remuneração, suspende o período de estágio probatório.

Art. 57. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho da
Justiça Federal.

Capítulo VII
Da Licença para Atividade Política e do Afastamento para

Exercício de Mandato Eletivo
Seção I
Da Licença para Atividade Política
Art. 58. Será deferida ao servidor ocupante de cargo efetivo

licença para atividade política:
I - Sem remuneração, a partir da data em que for escolhido

em convenção partidária, como candidato a cargo eletivo, até o dia
imediatamente anterior ao do registro de sua candidatura perante a
Justiça Eleitoral;

II - Com a remuneração do cargo efetivo, a partir do pro-
tocolo do pedido de registro da candidatura na Justiça Eleitoral até o
décimo dia seguinte ao da eleição.

§ 1º Na hipótese do inciso II, deste artigo, o servidor fará jus
à remuneração do cargo efetivo somente pelo período de três me-
ses.

§ 2º. O pedido de licença deverá ser encaminhado à au-
toridade competente do órgão em que o servidor se encontra lotado
com a cópia autenticada da ata da convenção partidária, no caso do
inciso I deste artigo e do protocolo do pedido de registro da can-
didatura na Justiça Eleitoral, no caso do inciso II.

§ 3º O servidor deverá apresentar o comprovante do registro,
no prazo máximo de quinze dias, a contar de sua homologação na
Justiça Eleitoral.

§ 4º A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a
pedido do servidor.

§ 5º Em caso de desistência à candidatura o servidor reas-
sumirá imediatamente as atividades do cargo.

§ 6º Em caso de cancelamento ou indeferimento do registro,
mediante decisão transitada em julgado, o servidor reassumirá ime-
diatamente as atividades do cargo, devolvendo as quantias recebidas
desde o início do afastamento.

§ 7º Uma vez concedida a licença prevista no inciso I deste
artigo, a concessão da licença na forma do inciso II deste artigo será
considerada como prorrogação da primeira, não havendo necessidade
de retorno ao serviço.

Art. 59. O período de licença, com remuneração, contar-se-á
apenas para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade.

§ 1º O período concedido sem remuneração, contará apenas
para aposentadoria, caso o servidor opte pela manutenção da vin-
culação ao Plano de Seguridade Social do Servidor Público, mediante
recolhimento mensal da respectiva contribuição, no mesmo percentual
devido pelos servidores em atividade, que terá como base de cálculo
a remuneração contributiva do cargo efetivo a que faria jus se em
exercício estivesse, computando-se para esse efeito, inclusive, as van-
tagens pessoais, nos termos do art. 183 da Lei nº 8.112 de 1990, com
as alterações da Lei nº 10.667, de 14 de maio de 2003.

§ 2º O período em que o servidor esteve afastado, com ou
sem remuneração, suspende o estágio probatório e o prazo para aqui-
sição de estabilidade.

Art. 60. O servidor candidato a cargo eletivo na localidade
onde desempenha suas funções perceberá apenas a remuneração do
cargo efetivo, a partir do dia imediato ao do protocolo do pedido de
registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral, até o décimo
dia seguinte ao do pleito.

I - Se for candidato aos cargos de Presidente ou Vice-Pre-
sidente da República, o servidor investido em função comissionada
ou ocupante de cargo em comissão sempre será afastado;

II - Se for candidato ao cargo de Senador, Deputado Federal,
Estadual ou Distrital, Governador e Vice-Governador de Estado ou do
Distrito Federal, o servidor investido em função comissionada ou
ocupante de cargo em comissão será afastado se concorrer ao man-
dato no mesmo Estado em que se encontra lotado ou no Distrito
Federal;

III - Se for candidato ao cargo de Prefeito, Vice-Prefeito ou
Vereador o servidor investido em função comissionada ou ocupante
de cargo em comissão será afastado se concorrer ao mandato no
mesmo município em que se encontra lotado ou em município de
jurisdição da subseção em que estiver lotado.

Art. 61. É vedado o exercício de atividade remunerada du-
rante o período da licença para atividade política, salvo acumulação
legalmente permitida.

Art. 62. Não faz jus à licença para atividade política, o
servidor sem vínculo efetivo com a administração pública federal
direta, autárquica ou fundacional.

Parágrafo único. No caso de servidores requisitados de Es-
tados e Municípios, o pedido do afastamento será apresentado no
órgão de origem.

Seção III
Do Afastamento para Exercício de Mandato Eletivo
Art. 63. Será deferido ao servidor ocupante de cargo efetivo

afastamento para exercício de mandato eletivo aplicando-se as se-
guintes disposições:

I - O servidor eleito para mandato de Presidente ou Vice-
Presidente da República, Governador ou Vice-Governador de Estado
ou do Distrito Federal, Senador, Deputado Federal, Estadual ou Dis-
trital, ficará afastado do cargo ou função;

II - Investido no mandato de Prefeito ou Vice-Prefeito, será
afastado do cargo ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua re-
muneração;

III - Investido no mandato de Vereador:
a) Havendo compatibilidade de horário, perceberá as van-

tagens de seu cargo ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo
eletivo;

b) Não havendo compatibilidade de horário, será afastado do
cargo ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração.

§ 1º O pedido de afastamento deverá ser encaminhado à
autoridade competente com cópia autenticada do Diploma expedido
pela Justiça Eleitoral.

§ 2º Em caso de renúncia, perda do mandato nos casos do
art. 55 da Constituição Federal ou cassação mediante decisão tran-
sitada em julgado, o servidor reassumirá imediatamente as atividades
do cargo efetivo.

§ 3º O afastamento no caso de reeleição do servidor será
considerado como prorrogação do primeiro, não havendo necessidade
de retorno ao serviço.

Art. 64. O afastamento para exercer mandato eletivo se ini-
cia:

I - Em 1º de janeiro do ano seguinte às eleições para o
servidor eleito para o cargo de Presidente ou Vice-Presidente da
República, Governador ou Vice-Governador de Estado ou do Distrito
Federal, Prefeito ou Vice-Prefeito;

II - E 1º de fevereiro do ano seguinte às eleições para o
servidor eleito para o cargo de Senador ou Deputado Federal;

III - Nas datas de posse determinadas pelas Constituições
Estaduais, Lei Orgânica do Distrito Federal e Leis Orgânicas mu-
nicipais, para o servidor eleito para o cargo de Deputado Estadual,
Distrital ou Vereador.

Parágrafo Único. O afastamento se encerra com o fim do
mandato eletivo, devendo o servidor reassumir imediatamente as ati-
vidades do cargo efetivo.

Art. 65. No caso de afastamento do cargo efetivo, o servidor
contribuirá para a seguridade social como se em exercício estivesse.

§ 1º Em qualquer caso que exija o afastamento para o exer-
cício de mandato eletivo, seu tempo de serviço será contado para
todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;

§ 2º O servidor que optar pela sua remuneração nos casos
dos incisos II e III, do art. 63 desta Resolução, deverá contribuir para
o Plano de Seguridade Social do Servidor Público, mediante re-
colhimento mensal da respectiva contribuição, no mesmo percentual
devido pelos servidores em atividade, que terá como base de cálculo
a remuneração contributiva do cargo efetivo a que faria jus se em
exercício estivesse, computando-se para esse efeito, inclusive, as van-
tagens pessoais, nos termos do art. 183 da Lei nº 8.112 de 1990, com
as alterações da Lei nº 10.667, de 14 de maio de 2003.

§ 3º O período em que o servidor esteve afastado, com ou
sem remuneração, suspende o estágio probatório.

Art. 66. O servidor investido em mandato eletivo não poderá
ser removido ou redistribuído de ofício para localidade diversa da-
quela onde exerce o mandato.

Art. 67. Não faz jus ao afastamento para exercício de man-
dato eletivo, o servidor sem vínculo efetivo com a administração
pública federal direta, autárquica ou fundacional.

Parágrafo único. No caso de servidores requisitados de Es-
tados e Municípios, o pedido do afastamento será apresentado no
órgão de origem.

Capítulo VIII
Da Licença por Motivo de Afastamento do Cônjuge
Seção I
Das Disposições Gerais
Art. 68. A licença poderá ser concedida, a critério da Ad-

ministração, ao servidor para acompanhar cônjuge ou companheiro
que foi deslocado para outro ponto do território nacional ou para o
exterior, ou para o exercício de mandato eletivo dos Poderes Exe-
cutivo e Legislativo.

§ 1º A concessão será por prazo indeterminado, enquanto
perdurar o vínculo matrimonial ou a união estável.

§ 2º Não faz jus ao afastamento o servidor sem vínculo
efetivo com o Conselho da Justiça Federal ou com a Justiça Federal
de primeiro e segundo graus.

Seção II
Da Licença para Acompanhamento sem Remuneração
Art. 69. O período de licença para acompanhamento do côn-

juge sem remuneração não será contado para nenhum efeito, exceto
para aposentadoria na hipótese do art. 72 desta Resolução.
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Parágrafo Único. O período em que o servidor esteve afas-
tado sem remuneração suspende o estágio probatório, a aquisição da
estabilidade e a concessão de progressão ou promoção funcional.

Seção III
Do Exercício Provisório
Art. 70. No deslocamento de servidor, cujo cônjuge ou com-

panheiro também seja servidor público, civil ou militar, de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, poderá haver exercício provisório em órgão ou entidade da
Administração Pública Federal direta, autárquica ou fundacional, em
atividade compatível com seu cargo.

Parágrafo único. O período de exercício provisório será con-
tado para todos os efeitos legais.

Seção IV
Do Pedido
Art. 71. O pedido de concessão deverá ser formalizado na

unidade de recursos humanos do órgão de origem, instruído com os
documentos comprobatórios do deslocamento do cônjuge ou com-
panheiro e da comprovação do vínculo matrimonial ou da união
estável.

§ 1º Para comprovação do vínculo matrimonial ou da união
estável, o servidor deverá apresentar um dos seguintes documentos:

I - certidão de casamento;
II - documentação idônea, no caso de companheiro ou com-

panheira.
§ 2 º A apresentação dos documentos referidos nos incisos I

e II do § 1º deste artigo fica dispensada na hipótese de constar o
nome do cônjuge, da companheira ou do companheiro nos assen-
tamentos individuais do servidor, na forma do art. 241 da Lei nº 8.112
de 1990.

§ 3º Anualmente, o servidor deverá encaminhar ao órgão de
origem declaração que ateste o deslocamento e manutenção do vín-
culo matrimonial ou da união estável.

Seção V
Da Vinculação ao Plano de Seguridade Social do Servidor

Público
Art. 72. Será assegurada ao servidor licenciado a manutenção

da vinculação ao regime do Plano de Seguridade Social do Servidor
Público mediante o recolhimento mensal da respectiva contribuição,
no mesmo percentual devido pelos servidores em atividade, incidente
sobre a remuneração total do cargo a que faz jus no exercício de suas
atribuições, computando-se, para esse efeito, inclusive, as vantagens
pessoais.

Seção VI
Das Disposições Finais
Art. 73. A licença de que trata este capítulo não será con-

cedida durante o período em que o servidor se encontrar afastado por
qualquer dos motivos previstos em lei.

Capítulo IX
Da Licença para o Trato de Interesses Particulares
Art. 74. A critério da Administração, poderá ser concedida

ao servidor ocupante de cargo efetivo licença para o trato de in-
teresses particulares pelo prazo de até três anos.

Parágrafo único. Os períodos de fruição, no órgão, da licença
de que trata este artigo, consecutivos ou não, serão somados para fins
de observância do prazo máximo estabelecido neste artigo.

Art. 75. A licença a que se refere o artigo anterior observará
o seguinte:

I - será concedida sem percepção de remuneração;
II - poderá ser interrompida a qualquer tempo, a pedido do

servidor ou no interesse do serviço.
Art. 76. Caberá à área de recursos humanos do órgão ma-

nifestar-se sobre a conveniência da Administração para a concessão
da licença, ouvida, previamente, a unidade administrativa na qual o
servidor for lotado.

§ 1º Entre os critérios de análise da conveniência da Ad-
ministração, deverão ser consideradas a manifestação da unidade on-
de o servidor desempenhe suas funções, a demanda do serviço, atual
ou iminente, e a força de trabalho existente no órgão.

§ 2º A unidade de lotação do servidor deverá informar,
obrigatoriamente, a repercussão do afastamento na execução do ser-
viço.

Art. 77. Não será concedida licença ao servidor que se en-
contrar em estágio probatório, nos termos do § 4º do art. 20 da Lei nº
8.112 de 1990.

Parágrafo único. Ficará a critério da Administração conceder
ou não a licença ao servidor submetido às seguintes situações:

I - não estável no serviço público;
II - que esteja sob investigação em sindicância;
III - que esteja respondendo a processo administrativo dis-

ciplinar;
IV - enquanto estiver em débito com o erário, no órgão;
V - que esteja cumprindo penalidade disciplinar.
Art. 78. Durante o período de fruição da licença, não haverá

garantia de reposição de servidor na unidade de origem do afas-
tamento.

Art. 79. O servidor em licença para o trato de interesses
particulares:

a) poderá optar pela manutenção da vinculação ao Plano de
Seguridade Social do Servidor Público mediante recolhimento mensal
da respectiva contribuição, no mesmo percentual devido pelos ser-
vidores em atividade, que terá como base de cálculo a remuneração
contributiva do cargo efetivo a que faria jus se em exercício estivesse,
computando-se, para esse efeito, inclusive, as vantagens pessoais, nos
termos do art. 183 da Lei nº 8.112 de 1990, com as alterações da Lei
nº 10.667, de 14 de maio de 2003;

b) continuará na titularidade do cargo, permanecendo sujeito
às proibições e aos deveres contidos na Lei nº 8.112 de 1990;

c) terá suspensa a contagem do período aquisitivo para fins
de férias, retomando-se a contagem na data do retorno da licença.

Art. 80. Compete aos Presidentes do Conselho da Justiça
Federal e dos Tribunais Regionais Federais, no âmbito de suas res-
pectivas competências, conceder licenças para o trato de interesses
particulares, admitida a delegação de competência.

Art. 81. O servidor em fruição da licença de que trata este
capítulo não fará jus a novo período de licença sem antes retornar às
atividades do cargo por igual período ao da licença anteriormente
concedida, observado o disposto no art. 74 desta Resolução.

Capítulo X
Da Licença-Prêmio por Assiduidade
Art. 82. A licença-prêmio por assiduidade poderá ser gozada

de uma só vez ou parceladamente em períodos de 1 (um) ou 2 (dois)
meses.

§ 1º Caberá ao servidor encaminhar requerimento à auto-
ridade competente solicitando o gozo da licença.

§ 2º Ao requerer o gozo da licença o servidor indicará o
período e a forma de sua fruição.

§ 3º O gozo da licença deverá ocorrer em época que melhor
atenda à conveniência da Administração, procurando-se conciliar esta
com o interesse do servidor.

Art. 83. O número de servidores em gozo simultâneo de
licença-prêmio não poderá ser superior a 1/3 (um terço) da lotação da
respectiva unidade administrativa do órgão.

§ 1º Aos órgãos de recursos humanos cabe observar o dis-
posto no caput deste artigo, obedecendo a ordem cronológica de
entrada dos requerimentos dos interessados.

§ 2º Quando dois ou mais servidores de uma mesma unidade
administrativa requererem o gozo da licença na mesma data e para o
mesmo período, terá preferência aquele que contar maior tempo de
serviço público federal.

Art. 84. Ao servidor é permitido interromper a licença-prê-
mio, sem perder a direito ao gozo do restante do período, desde que
obtenha autorização para reassumir o exercício de seu cargo, ob-
servado o disposto no art. 82 desta Resolução.

Art. 85. O sábado e o domingo, bem como o feriado ou
ponto facultativo intercalados entre a data da exoneração de um cargo
e a do exercício do outro, não interromperão o qüinqüênio para efeito
de licença-prêmio por assiduidade.

Art. 86. Durante o período de licença será devida ao servidor
apenas a remuneração do cargo efetivo ainda que investido em função
gratificada ou em cargo comissionado.

Art. 87. Para efeito de aposentadoria será contado em dobro
o tempo de licença-prêmio por assiduidade que o servidor não houver
gozado.

Parágrafo único. O tempo de serviço dos servidores am-
parados pelo art. 243 da Lei nº 8.112 de 1990 será contado para efeito
da aplicação do disposto no caput deste artigo.

Art. 88. É vedado ao servidor converter a licença-prêmio por
assiduidade em vantagem pecuniária.

Art. 89. É vedada a concessão de licença-prêmio por as-
siduidade a servidor titular, exclusivamente, de cargo em comissão,
sem vinculação efetiva com a Administração Pública.

Art. 90. É vedado o pagamento da retribuição do cargo em
comissão ou função gratificada a servidor requisitado, em gozo de
licença-prêmio por assiduidade ou similar, não regido pela Lei nº
8.112 de 1990 no órgão de origem.

Art. 91. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 92. Ficam revogadas as Resoluções nºs 03, de 26 de
julho de 1989; 125, de 13 de setembro de 1994; 166, de 13 de junho
de 1996; 221, de 27 de junho de 2000; 225, de 09 de outubro de
2000; 267, de 28 de junho de 2002; 269, de 06 de agosto de 2002;
283, de 15 de outubro de 2002; 287, de 15 de outubro de 2002; 365,
de 02 de abril de 2004; 389, de 15 de setembro de 2004; 422, de 08
de março de 2005; 447, de 09 de junho de 2005; 454, de 13 de julho
de 2005; 498, de 20 de março de 2006; 500, de 28 de março de
2006.

Min. BARROS MONTEIRO

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA
<!ID979016-0>

PAUTA DE JULGAMENTO

O Presidente do Conselho Federal de Farmácia, no exercício
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 3.820/60, determina
a inclusão dos seguintes processos para julgamento na Sessão Ple-
nária do dia 28 de março de 2008 ou em sessões ulteriores, a partir
das 9:00 horas, a realizar-se à sede desta Autarquia Federal, no SBS
- Quadra 1 - Lote 29 - 8º andar - Edifício Seguradoras - Brasília/DF,
intimando as partes e os Advogados legalmente constituídos nos
autos, quando for o caso, que poderão promover sustentação oral:

PROCESSO Nº: 861/2007 - CRF/CFF
RECORRENTE: LIZZIANE DE OLIVEIRA TOLEDO
RELATOR: ÂNGELA FERREIRA VIEIRA
RECORRIDO: CRF- PR
ADVOGADO(os)(as): DR.MARCO ANTÔNIO GUIMA-

RÃES OAB/PR 22.427
DRA. ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOSA

OBA/PR 22.920
DRA. CAROLINA FONSECA WENSERSKY OAB/PR

41.624
PROCESSO Nº: 862/2008 - CRF/CFF
RECORRENTE: VANDERLÉIA LOPES DE ALMEIDA
RELATOR: ÂNGELA FERREIRA VIEIRA
RECORRIDO: CRF- PR
ADVOGADO(os)(as): DR. FRANCISCO CARLOS MAI-

NARDES DA SILVA OAB/PR 20.631
PROCESSO Nº: 863/2007 - CRF/CFF
RECORRENTE: TYENE ODA
RELATOR: ÂNGELA FERREIRA VIEIRA
RECORRIDO: CRF- PR
ADVOGADO(os)(as): DR. FRANCISCO CARLOS MAI-

NARDES DA SILVA OAB/PR 20.631
PROCESSO Nº: 864/2007 - CRF/CFF
RECORRENTE: JÚLIA SILVA CORAL
RELATOR: ÂNGELA FERREIRA VIEIRA
RECORRIDO: CRF- PR
ADVOGADO(os)(as): DR. ADRIANO ANTONIO BERTA-

LIN OAB/PR 30.238
DR. ALEXANDRE CÉSAR DA SILVA OAB/PR 27.110
PROCESSO Nº: 849/2007 - CRF/CFF
RECORRENTE: TÂNIA SILVIA REIS DE CARVALHO

ROMERO
RELATOR: CARLOS EDUARDO DE QUEIROZ LIMA
RECORRIDO: CRF- PR
ADVOGADO(os)(as): DR. ENI DOMINGUES

OAB/19.942
PROCESSO Nº: 872/2007 - CRF/CFF
RECORRENTE: DROGARIA E FLORA SÃO JORGE LT-

DA
RELATOR: ELY EDUARDO SARANZ CAMARGO
RECORRIDO: CRF- MG
ADVOGADO(os)(as): DR. EVANDRO ALVES FERREIRA

OAB/MG 32.792
DRA. ISNAIA MELO ALVES OAB/MG 86.723
PROCESSO Nº: 875/2007 - CRF/CFF
RECORRENTE: MARIA ELBIA ALVES DA COSTA
RELATOR: ELY EDUARDO SARANZ CAMARGO
RECORRIDO: CRF- MG
ADVOGADO(os)(as): DRA. CLEIDE FRANCISCO DE

CARVALHO OAB/MG 58.626
DRA. ADRIANA MARIA DA COSTA OAB/MG 73.713
PROCESSO Nº: 852/2007 - CRF/CFF
RECORRENTE: FABIANO ANDREAZZA
RELATOR: GILSIANE PIONER ZUNINO
RECORRIDO: CRF- PR
ADVOGADO(os)(as): DR. CARLOS EDUARDO DE MA-

CEDO RAMOS OAB/PR 24.537
DR. EDUAR R.C. TESSEROLLI OAB/PR 9.843-E
PROCESSO Nº: 853/2007 - CRF/CFF
RECORRENTE: KÁTYA PATRÍCIA DE SOUSA ROSA
RELATOR: GILSIANE PIONER ZUNINO
RECORRIDO: CRF- PR
ADVOGADO(os)(as): DRA. ROSEMERY BRENNER DES-

SOTTI OAB/PR 11.414
DR. LUÍS ALTINO DE SEIXAS BORBA OAB/ 41.196
PROCESSO Nº: 854/2007 - CRF/CFF
RECORRENTE: LUDMILA MARIA DELGADO GUI-

RÃO
RELATOR: GILSIANE PIONER ZUNINO
RECORRIDO: CRF- PR
ADVOGADO(os)(as): DR. VALTER ADRIANO F. COR-

RETAS OAB/PR 25.735
DR. JULIO CÉSAR CARDOSO OAB/RS 62.998
DRA. ANA KLOSTERMANN OAB/PR 39.866
PROCESSO Nº: 900/2007 - CRF/CFF
RECORRENTE: EMBRAMED LTDA
RELATOR: JOÃO SAMUEL DE MORAIS MEIRA
RECORRIDO: CRF- MG
ADVOGADO(os)(as): DR. EVANDRO ALVES FERREIRA

OAB 32.792

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

<!ID979716-0>

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 17 de março de 2008

Nos termos da proposição da Secretaria Geral, ratifico a
inexigibilidade de licitação referente à renovação da assinatura da
Revista Trimestral de Direito Civil, em favor da Editora Padma Ltda,
conforme o artigo 25, caput, da Lei N. 8.666/93. Valor total: R$
1.060,00. (PA. N. 11.910/2007).

Des. LÉCIO RESENDE DA SILVA

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.


